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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rlo GnrrnE GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande, 26 de dezembro de 2005.

b) desenvolvimento e especialização de mão de obra local;

c) aumento no consumo de serviços e produtos gerando aumento substancial de.
arrecadação;

EXM'SR.
VER WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD PRBSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTÀ

PATRIYO:\IO DO
RIOGRANDE DO SUL

MENSAGEM/594

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentiá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que
encaminhamos, a essa colenda casa Legislativa, o incluso projeto de Lei n" 113, que INSTITUI
O PROGRAMA DE INCENTTVOS PARA FOMENTAR A INSTALAÇÃO DE EMPRESAS
LIGADAS A ATIVIDADES DE CONVERSÃO DE NAVIOS, INDUSTRIALIZAÇÃO DE
MÓDULos E sUA REsPECTIvA INTEGRAÇÃo PARA UNIDADE DE PRoDUÕÀó ónpETRóLEo E cÁs NATURAL E coNsrRu(io »r pLÂTAFoRMAs DE pET-Rói;õ
EDE GÁS NATURAL.

Justificamos o presente hojeto de Lei, visto que o Município do Rio Grande vem
crescendo em investimentos. No entanto, a atração de empresas tigadas á conversão de navios,
industrialização de módulos e construção de plataformas de petróleo é gás natural será, sem dúvida
alguma, uma grande mudança no perfil econômico local, pois seu impacto será a geração de
milhares empregos diretos e indiretos. A mudança na matriz produtiva lócal permite uÁ.-- qr",
em um cuÍo espaço de tempo, poderemos nos tomar um pólo industrial direcionado para as
atividades de construção offshore relacionadas ao mercado de petróleo e de gás natural.

É de conhecimento geral que os municípios onde foram implantadas indústrias
ligadas à construção offshore para o mercado de petróleo e gás natural, foram observados os
seguintes efeitos:

a) grande impulso na economia local seja através de negócios ligados direta ou
indiretamente às atividades destas indústrias;
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d) projeção a nível nacional e internacional da indústria local.

O setor de serviços ampliaú sua atuação, pois apesar de já ser o principal
empregador local, será o maior setor gerador de empÍego indireto, com a implantação de empresas

cujas atiüdades são voltadas para o mercado de petróleo e de gás nanrral.

Como já é de amplo coúecimento, um grande empreendimento ligado à

indústria de petróleo e gás natural está s€ instalando no Município, sendo que o impacto desse

empreendimento, em nossa economia, pode ser parcialmente mensurado uma vez que os estudos

econômicos e os modelos de desenvolvimento utilizados serão os maiores vetores deste impacto.

No entanto, estamos em uma economia globalizada onde outros municípios

disputam a todo o tempo espaços no cenário mundial e a atração de investimentos é o principal
foco econômico para um desenvolvimento sustentável.

O Município de Rio Grande tem uma condição geogúfica privilegiada para a
instalação de empresas com atividades relacionadas com a exploração de petr6leo e gás natural,
mas não é a única no Brasil e no mundo. Condições como a nossa existem em muitos lugares.
Assim, não basta termos porto, estuário adequado e local disponível, pois necessitamos também ser
competitivos fiscalmente, diminuindo os custos iniciais e de instalação dos empreendimentos
globais.

O Projeto de I-ei ora apresentado é uma prova desta capacidade tributiária onde,

através de uma análise econômica, diminuímos o Custo Brasil local e nos tornamos compeútivos.

Em geral um empreendimento de envergadura no setor de construção offshore
para a indústria de petróleo e gás natural envolve cifras consideúveis, das quais podemos citar:

a) 1300 empregos diretos com salário médio de R$ 980,00, perfazendo um
montante anual de R$ 16.562.0m,00.

b) 5200 empregos indiretos com salário médio R$ 600,00, perfazendo o montante
anual de R$ 40.560.000,00.

rl

2. Faturamento Anual Médio de R$ 370.000.000,00

l. Emprego e Renda:
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Nota: considerando que, dos valores gerados de salários, 1070 retornem em
impostos diÍetos e indiretos, e que 0,5Vo do faturamento rctome em ISSQN e ICMS, podemos dizer
que o Município receberá, ao ano, aproximadamente, R$ 7.562.200,00.

Os valores estão de acordo com nossâ carga tribuuária e já se considerando os

incentivos indicados nesta proposta de lei.

Nossa proposta, então, deseja diminuir nos seus primeiros 10 (dez) anos de

operação local, os custos operacionais para os empreendimentos de construção offshore paÍa o
mercado de petróleo e gás natural, reduzindo e/ou isentando os impostos municipais como o

rssQN.

Pelos motivos relatados, pedimos a essa Egrégia Casa que acolha nossa pÍoposta

de ki criando condições para a instalação de empresas ligadas à conversão de navios,
industrialização de módulos e construção de plataformas de petróleo e gás natural.

Sendo o que tíúamos paÍa o momento colhemos o ensejo para renovar a Vossa

Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

íik;â-ffi"
nr{reito tvtun$nal
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PROJETO DE LEI N'113, DE 26DEDE,ZEIíBRO DE 2OO5

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTTVOS
PARA TOMENTAR A INSTALAÇÃO DE
EMPRESAS LIGADAS À ATTVIDADES DE
coNvERsÃo DE NAVIOS,
INDUSTRIALIZAçÃO DE MÓDULOS E SUA
RESPECTIVA INTEGRÀÇÃO PÀRA
UNIDADE DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATIJRAL E CONSTRUÇÃO DE
PLATAFORMAS DE PETRÓLEO E DE GÁS
NATURAL.

ArL 1o - Fica instituído, nos termos desta IJi, o Programa de Incentivo às

Empresas que estejam instaladas ou que venham a se instalar, mesmo que por filiais, no Município
do Rio Grande, com objetivo de fomentar as atividades ligadas à conversão de navios,
industrialização de módulos e sua respectiva integração para unidades de produção de petróleo e de
grís natural, construção de plataformas de petróleo e de gás natural e demais equipamentos para as

atividades offshore, promovendo, assim, o desenvolvimento econômico e social local.

Parágrafo único: Serão automaticamente beneficiadas por esta [.ei todas as

empresas que tenham atividades mencionadas no capuÍ deste artigo.

LrL 2" - Os beneffcios fiscais ofertados pelo Município são:

I - alíquota de 2Vo (dois por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN;

'Ã - 700Vo (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN - na construção das instalações industriais, extensiva às Empresas contratadas

com fins específicos pÍu-a a construção das instalações industriais da beneficiária, de que tratam os

itens 7.02 e 7.05. da Lei Municipal n" 3.812, de22 de novembro de 1983.

§1" - O prazo dos benefícios fiscais de que Eatam os incisos I e tr do caput deste
artigo será por um perÍodo máximo de 10 (dez) anos, a paÍtir da publicação desta ki.

§2o - Os benefícios fiscais de que tratam os incisos I e tr do caput deste artigo são

extensivos aos pÍestadores de serviços contratados pelas Empresas beneficiiírias dos incentivos de
que tÍata esta ki.
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ArL 3" - A beneficiríria deverá úxar, na frente de seus terrenos, placas

indicativas do apoio recebido.

Art 4" - A concessão dos beneficios previstos nesta ki não dispensa a

obrigatoriedade:

I - de comprovação de regularidade no cumprimento das obrigações previstas no
regulamento;

II - da escrituração dos Livros Fiscais;

trI - tlas demais exigências legais e regulamentares.

Àrí 5" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2005.

âfunâ^tr
Pr$feito Mun\inal

cc.: SMF/SMCP/CSCI/CMRG/PJ/PubIicação



A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuena MLTNTcIPAL Do RIo cRANDE

courrssÃo DE coNSTITutÇÃo, JUSTIÇa, sERvIÇos PUBLICoS,
INFRA.ESTRUTURA E CIDADANIA.

rnnrcrn ,|oi,

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nâo haver impedimento a sua tramitação.

t I TNCoNSTITUCIONAL

I I ANTIJURIDICO

I I ANTIREGIMENTAL

I I rNADEeuADonrÉcxrclLEGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissâo.

Sala das Comissões, U a" de ZOO \

Presidente

Vice-Presidente

-ÉF-o §

Secretário

Membro

,*oc"sso...#l *{.......
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//r/fd Ementa

^Esta 
ÕoltfiI§§lo após aprec.ir a matéda anexq vota pela admüsibilidedg constlerandoque â m€smâ sê enquadra as Leis Orçanrentáries.

PARECER

Sala das eomissôes Tóenicas

Rio Grandq e7 4-, <te 2006.

h

Membro
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PROJETO DE LEI

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVOS
PARA FoMENTAR e lnsrnlnçÃo DE

EMPRESAS LIGADAS A ATTVIDADES DE
convnnsÃo DE NAvIos'
TNDUsTRTALZAÇÁo DE uÓ»ut os n sue
REsPECTIvA nvrrcuÇÃo PARA
uNIDADE »r pno»uÇÁo or PrtnÓlno r
cÁs NATURAL r consrnuçÃo DE
PLAT,{FORMAS DE PETROLEO E DE GAS
NATURAL.

Art. 1. - Fica instituido, nos termos desta Iri' o Programa de lncentivo às

Empresas que estejam instaladas ou que veúam a se instalar, me§mo que por filiais, no Municipio

do 
'Rio dande, com objetivo de fomentar as atiüdades ligadas à conversão de naüos,

industrialização de móduloie sua respectiva integração para unidades de produção de petróleo e de

gás natural, construção de plataformas de petróleo e de gás natural e demais equipamentos para as

átiudades offshore, promovendo, assinr, o desenvolümento econômico e social local.

parágrafo único: Serão automaticamente beneficiadas poÍ esta Lei todas as

empresas que teúam atiüdades mencionadas no cryzt deste anigo'

Art. 2' - Os beneficios fiscais ofertados pelo Município são:

I_aliquotade2%(doisporcento)dolmpostoSobreServiçosdeQualquer
Natureza - ISSQN;

It_lWo(cemporcento)deisençãodolmpostosobreServiçosdeQualquer
Natureza - ISSQN - na construção das instalações industriais, extensiva às Empresas contratadas

com fins específicos pâra a construção das instalações industriais da beneficiária, de que tratam os

itens 7.02 e 7.05. da Lei Municipal n" 3.812, de22 de novembro de 1983'

§1. - O prazo dos beneficios fiscais de que tratam os incisos I e II do caput deste

artigo será por um periodõ máximo de lO (dez) anos, a partir da publicação desta Lei.

§2" - Os beneficios fiscais de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo são

extensivos aos p.ãstadores de serviços contÍat;dos pelas Empresas beneficiárias dos incentivos de

que trata estâ Lei.

(:AMARA MUNTCIPAI,
DO RIO GRANDF

VIS
PRESIO

Rua Gcneral Vitorilo,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53f 3233-8500 - Far: 153| 3231-1786 - Rlo Grande - RS
e-mail: cmrgâcamara.riogrande.rs.gov.br site: swp.canaÍâ.riogÍande,r§.gov.bÍ

DOE ORGAOS, DOE SIANGIIE: SALVE VIDAS!
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Art. 3" - A beneficiária deverá afixar, na frente de seus terrenos, placas indicativas

do apoio recebido.

Art. 4" - A concessão dos beneficios preüstos nesta Lei não dispensa a

obrigatoriedade:

I_decomprovaçãoderegularidadenocumprimentodasobrigaçõespreüstasno
regulamento;

II - da escrituração dos Liwos Fiscais;

III - das demais exigências legais e regulamentares.

AÍ. 5" - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação

CAMARA
DO RIO G

V1

L.
F

I
I

PRESI E

Rua GereÍal Vitorino, 441 - CEP 962(x).31O - Fone: í53) 3233-8500 - Fa:: (53) 3231-l?86 - Rio Graadc - RS
e-Eâ11: cmrg/a camara.riograude.rs.gov.br slte: wsw.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SÂNGUE: SALVE VIDAS!
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Of. n. o 1402105

Proc. no 2125105

Rio Grande, 28 de dezembro de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentaJo oportunidade que

encaminhamos a Vossa Excelênci4 Projeto de I,ei no I l3l05 em anexo, para suÍl

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tínhamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Ver. Wilson tis arte Silva
Presidente

ANEXO: Institui o Programa de Incentivos para fomentar a instalação de

empresas ligadas a atiüdades de conversâo de navios, industrialização de

módulos e sua respectiva integração para unidade de produção de petróleo

e gás natural e construção de plataformas de petróleo e de gás natural'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua GêneÍal VltoÍino, 441 - CEP 96200-310 - rone: (531 3233-8500. Far: (53| 323r-17E6 - Rio ctaldc. RS
e-mail: cmrgã camaÍa.riogrâldê.rs.gov,br sltc: wss.camara.riograade,rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: SIILVE VIDASI
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LEI N" 6.204, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2OO5

INSTITUI O PROGRAMA DE
INCENTIVOS PARA FOMENTAR A
INSTALAÇÃO DE EMPRESAS LIGADAS
A ATIVIDADES DE CONVERSÃO DE
NAVTOS, TNDUSTRTALIZAçÃ,O DE
MÓDULOS E SUA RESPECTIVA
INTEGRA-ÇÃO PARA I.'NIDADE DB
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL E CONSTRUÇÃO DE
PLATAFORMAS DE PETRÓLEO E DE
GÁS NATURAL,

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das arribuições
que lhe confere a ki Orgânica, em seu art. 5l,Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica instituído, nos teÍrnos desta l_ei, o programa de Incentivo às
Empresas que estejam instalâdas ou que venham a se instalar, mesmo que por filiais, no
Município do Rio Grande, com objetivo de fomentar as atividades ligadas à conversão de
navios, industrialização de módulos e sua respectiva integração para unidades de produção de
petróleo e de gás natural, construção de plataformas de petróleo e de gás natural e demais
equipamentos parâ as atividades offshore, promovendo, assim, o desenvolvimento econômico e
social local.

Parágrafo único: Serão automaticamente beneficiadas por esta ki todas as
empresas que tenham atividades mencionadas no capu, deste aÍigo.

Art 2" - Os benefícios fiscais ofertados pelo MunicÍpio são:

I - alíquota de 2Vo (dois por cento) do Imposto Sobre Serviços de eualquer
Natureza - ISSQN;

Cmr.tr

Ib
Ctr.rr»I-

I - lO0% (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre Serviços de eualquer
Natureza - IssQN - na construção das instalações industriais, extensiva às Empresas
contratâdas com Íins específicos para a construção das instalações industriais da beneficiária,
de que tratam os itens 7.02 e 7.05. da Lei Municipal no 3.812, de 22 de novembro de 19g3.

§lo - O prazo dos benefícios fiscais de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo será por um perÍodo máximo de l0 (dez) anos, a partir da publicação desta Lei.



()CR.\lit)F-

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

§2' - os benefícios fiscais de que tratam os incisos I e tr do caput deste artigo
#."",1i::il1'"J::*#,f i*f 'd";;ô;;;il##'p"ru'É'i'"-.i-u"íli,lã",1,.0",

indicativas o" 
"rái::;o;Á 

beneficiária deverá afixar, na frente de seus terrenos, placas

AfL 4o - A concessãn Ít.rc h-^-rí^:^^obrigatoriedade: \ concessão dos benefícios previstos nesta Lei não dispensa a

no regulamento; 
I - de comprovação de regularidade no cumprimento das obrigações previsras

II - da escrituração dos Livros Fiscais;

III - das demais exigências legais e regulamentares

Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Gabinete do prefeito, 2g de dezembro de 2005.

cc. : SMF/SMCp/CSCUCMRG/pJ/pubticação



Relatório de Votação Nominal

Sessão
'fipo &ú2.a4L&.La-^.-d Número: 7790 Dala: 2A12nOo5

Voú.ção t{omiml

rNúmero: 212512@5
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